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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL ' 
SUPERIOR DO TRABALHO"

Aos 18 de setembro de 1986, às 13:30 • 
horas, realizou-se a Trigésima Sexta Sessão Plena Extraordinária, 
sob a presidência do Exmo. Sr. Ministro Marcelo pimentel, Vice - 
-presidente, presentes os Srs. Ministros Barata Silva, Marco Au­
rélio, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Men 
des Cavaleiro, Vieira de Mello, Norberto Silveira de Souza e Or­
lando Lobato; o Digníssimo Procurador-Geral da Justiça do Traba­
lho Dr. Wagner Antonio Pimenta e o Secretário do Tribunal Pleno, 
Dr. Jorge Aloise. - Havendo quorum regimental, declarada aberta' 
a Sessão a que deixaram de comparecer, por motivo justificado , 
os Srs. Ministros Nelson Tapajós, prates de Macedo, Guimarães ' 
Falcão^ Ildélio Martins, Ranor Barbosa e José Ajuricaba. - Lida 
e aprovada a Ata da Sessão anterior.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Inicialmente, o Sr. Ministro Marco Aurélio propôs o seguinte re­
gistro
"Sr Presidente, pela ordem. Proponho ao Tribunal um voto de lou 
vorpela Obra intitulada "Curso Prático de Processo do Trabalho", 
editada pela Editora Saraiva, cujo autor, Amador Paes de Almeid^ 

iescreveu também várias outras obras, tais como a Lei de Greve , 

"Consolidação das Leis do Trabalho", "Curso de Falência e Concor 
data", "Curso Prático do Processo do Trabalho", "Locação Comer - 
ciai", "Manual das Sociedades Comerciais" e "Teoria e Prática dos 
Títulos de Crédito". Amador Paes de Almeida, unindo os dois sa - 
cerdócios, Magistratura e Magistégio, brinda-nos, portando, com 
a aludida obra, a qual se mostra como um verdadeiro roteiro para 
a atuação no Judiciário Trabalhista. Peço seja consignado em ata 
um voto de louvor a S. Exa., especialmente por se tratar de pes­
soa que contribui para a grandeza da Justiça do Trabalho."-.-.-. 
E o Sr. Ministro Marcelo pimentel, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência, complementou:
"0 voto de louvor é apoiado por todos nós e também pela Procura­
doria-Geral. Será feita a inserção em ata, comunicando-se as ma­
nifestações ao autor e à editora."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
A respeito deste assundo o Sr. Ministro Barata Silva também se 
manifestou:
"Sr. Presidente, associo-me a essa homenagem, uma das mais mere­
cidas, por se tratar, realmente, de obra de grande interesse não 
só para os Advogados' como, especialmente,para os estudantes da 
doutrina e da ciência do Direito do Trabalho. S. Exa. é Juiz do 
Trabalho - como já foi dito pelo eminente Ministro Marco Aurélio 
-da Primeira Região, que merece todos os elogios e as congratula 
ções deste Plenário
Em seguida, o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, também,pro 
pôs um registro:-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.—
"Sr. Presidente, gostaria de fazer um registro, o qual, entendo, 
não poderia deixar de ser feito na data de hoje. Embora tenhamos 
uma comemoração marcada para a próxima semana, na realidade foi 
no dia de hoje, há quarenta anos, que ocorreram dois fatos de 
suma importância para a vida política e jurídica do País.Inicial 
mente, ã promulgação da Constituição de 1946 e, com ela, a cria­
ção da Justiça do Trabalho em moldes constitucionais, isto é, a 
inserção da Justiça do Trabalho no Organismo do Poder Judiciário 
juntamente com a criação do nosso Tribunal, com o título que ho­
je apresenta: Tribunal Superior do Trabalho. A promulgação da ' 
Carta Magna parece-me ser de alta significação para a história ' 
constitucional do nosso País, de vez que os fatos que concorre - 
rem para a sua elaboração foram de grande importância, além do 
que proporcionaram condições para que tivéssemos, naquela oportu 
nidade, uma Constituição realmente bafejada por um espírito pro­
fundamente democrático e liberal. Na época, as nações do Ociden­
te haviam derrotado, há pouco tempo, as chamadas "nações do eixo 
nipo-nazi-facismo" da Alemanha, da Itália e do Japão, e, com is­
to, tivemos um clima muito favorável, de absoluta imparcialidade; 
para a elaboração de uma Constituição, na qual todas as correntes 
de opinião pública se fizeram sentir. Dentro dela surgiu um fato 
importante, que foi o da inserção da Justiça do Trabalho dentro' 
do Organismo do Poder Judiciário, e,finalmente, a criação do nos 
so Tribunal como cúpula da Justiça do Trabalho e com o título T 
com que hoje se apresenta. A significação da data, portanto, e 
desses acontecimentos parecem-me não devam ficar sem registro nes 
te dia, embora, como disse e repito, tenhamos uma programação es
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pecial para essa comemoração na próxima semana. Peço seja o re­
gistro inserido em ata, para que não se passe essa data sem que 
não nos tenhamos apercebido da sua importância e da sua signifi­
cação para a Justiça do Trabalho."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
Passou-se, então, ã ORDEM DO DIA:- 
Processo E-RR-1084/82, da 2a. Reg., relativo a Embargos opostos' 
ã decisão da Eg. 3a. Turma, sendo Embte. FINASA - Crédito, Finan 
ciamento e Investimento S/A e Embdo. Marcelino Ribeiro da Rocha. 
(Advs. Drs. Victor Russomano Júnior e Eliana Traverso Calegari).
Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello e Rev. o Exmo. Sr. 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, por maioria , 
não conhecer dos embargos, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Vie£ 
ra de Mello, Barata Silva, Mendes Cavaleiro e Orlando Lobato. Re 
digirã o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. 
Falou pelo Embte. o Dr. Victor Russomano Júnior e pelo Embdo. o 
Dr. José Torres das Neves.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo E-AG-RR-6602/82, da 1a. Reg., relativo a Embargos opos- 
tos ã decisão da Eg. 2a. Turma, sendo Embte. e Agdo. Bamerindus1 
Rio - Companhia de Crédito Imobiliário e Embdo. e Agte. Lucia ' 
Costa Matos. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Maria Lopes de Morais). 
Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Rev.o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato, tendo o Tribunal resolvido , 
por unanimidade, negar provimento ao agravo e, por maiotia,conhe 
cendo dos embargos, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Norberto ' 
Silveira de Souza, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Hé - 
lio Regato, no mérito, ainda por maioria, acolhê-los para exclu­
ir da condenação as 7? e 89 horas e seus reflexos, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner. Falou pelo Embte. o Dr. Paulo ' 
Gontijo e pelo Embdo. o Dr. José Torres das Neves.- 
Processo RO-MS-0842/85.9, da 1a. Reg., relativo a Recurso Ordiná 
rio em Mandado de Segurança, sendo Recte. Luso Brasileiro Tênis' 
Clube e Recdo. Juiz Presidente da 31a. JCJ do RJ é 39 Int. Mar - 
cos Antonio Collis. (Advs. Drs. Ricardo Alves da Cruz e Aurélio' 
Sepulveda). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato, tendo o Tribu­
nal resolvido, por unanimidade, negar provimento ao recurso, com 
ressalvas de fundamentação do Sr. Ministro Marco Aurélio 
Processo R0-MS-O119/86.2, da 2a. Reg., relativo a Recurso Ordiná 
rio em Mandado de Segurançasendo Recte. Construtora Fichberg T 
Gandelman e Associados Ltda é Recdo. Exma. Sra. Juíza Presidente 
da 11a. Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo e 39 Int. 
Francisco José dos Santos. (Advs. Drs. Antonio A. Correra e Sér­
gio F. Coimbra Magalhães). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Vieira' 
de Mello e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, 
tendo o Tribunal resolvido, sem divergência, dar provimento ao 
recurso, para conceder a segurança.-.-.-.-.-..-.-.-.— 
Processo RO-MS-0143/86.8, da 2a. Reg., relativo a Recurso Ordiná 
rio em Mandado de Segurança, sendo Recte. Solanil Tratamento de 
Água S/A e Recdo. Exma. Sra. Juíza Presidente da MM. 6a. JCJ de 
São Paulo. (Adv. Dr. Rafael Edson Pugliese Ribeiro). Foi Rei. o 
Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Rev. o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Lobato, tendo o Tribunal resolvido, por unanimi 

.dade, acolhendo a preliminar arguida pelo Ministério Público,não 
conhecer do recurso.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-^-.-.-. 
Processo ED-E-RR-3387/80, relativo a Embargos de Declaração opos 
tos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embte. BANESPA 1 
S/A - Serviço Técnicos e Administrativos e Embdos. Cláudio Pal - 
mieri e Outro. (Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernardes Dias e Sid 
H. Riedel de Figueiredo). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Hélio Re 
gato , tendo o Tribunal resolvido, sem divergência, acolher os 
embargos, nos termos do voto do relator.-.-..—..—
Processo RO-MS-0546/85 ,2 , da 1a. Reg., relativo a Recurso Ordiná 
rio em Mandado de Segurança, sendo Rectes. Maria Lúcia lobo pi­
res e Outros e Recdo. TRT da 1a. Região. (Adv. Dr. Ivan Ferrei - 
ra). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e 
Rev. o Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato, tendo o Tribunal resol^ 
vido, sem divergência, negar provimento ao recurso.- 
Processo RO-MS-325/85■9, da 2a. Reg., relativo a Recurso Ordiná- 
rio em Mandado de Segurança, sendo Recte. S/A Correio Brazilien- 
se e Recdo. Col. 3a. Turma do Egrégio TRT da 2a. Região. (Adv.Dr. 
Luiz Freitas Pires de Sabóia). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Men 
des Cavaleiro e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, dar provimento ao recurso ' 
para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que 
processe e julgue o mandado de segurança, como entender de direi^ 
to.
Processo E-RR-4076/81, da 3a, Reg., relativo a Embargos opostos' 
ã decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embte. Sindicato dos Emprega - 
dos em Estabelecimentos Bancários de Barbacena e Embdo. Banco ' 
Real S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Moacir Belchior ). 
Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva e Rev. o Exmo. Sr. Mi. 
nistro Norberto Silveira de Souza, tendo o Tribunal resolvido , 
por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, acolhê-los' 
em parte para restabelecer o acórdão regional no tocante aos ' 
anuênios. Refeito o relatório para composição do quorum.-.-.-.-. 
Processo E-RR-4566/81 , da 3a. Reg., relativo a Embargos opostos' 
ã decisão da Eg. 1a. Turma, sendoEmbte. Sindicato dos Emprega - 
dos em Estabelecimentos Bancários de Juiz de Fora e Embdo. Banco 
Real S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Moacir Belchior) . 
Foi Rei. o Exmo. Sr.Ministro Barata Silva e Rev. o Exmo. Sr. Mi­
nistro Norberto Silveira de Souza, tendo o Tribunal resolvido , 
por unanimidade, conhecer dos embargos apenas quanto a correção' 
semestral dos anuênios e, no mérito, acolhê-los para restabele - 
cer o acórdão regional, no ponto conhecido.-.- 
Processo E-AG-RR-868/82, da 2a. Reg., relativo a Embargos opostos 
ã decisão da Eg. 3a. Turma, sendo Embte. e Agdo. Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo e Embdo. e Agte. Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Catanduva. (Advs. Drs. Fernando 
Neves da Silva e José Torres das Neves). Foi Rei. o Exmo .Sr. M£ 
nistro Vieira de Mello e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido, por maioria, dar provimento ao agra­
vo regimental, para que sejam processados os embargos do Sindica 
to, vencidos os Srs. Ministros Marco Aurélio, João Wagner, Orlan 
do Teixeira da Costa e Norberto Silveira de Souza. Sobrestado o 
julgamento dos embargos da Caixa Económica do Estado de São Pau­

lo .Justificará o voto vencido o Sr. Ministro Marco Aurélio- 
Processo E-RR-1114/82, da 3a. Reg., relativo a Embargos opostos' 
ã decisão da Eg. 3a. Turma, sendo Embtes. Francisco Caetano dos 
Santos e Banco Brasileiro de Descontos S/A e Embdos. Os Mesmos . 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Lino Alberto de Castro). Foi 
Rei. o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello e Rev. o Exmo. Sr. Mi­
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, sem divergência 
não conhecer de ambos os embargos. Falou pelo, empregado o Dr. José 
Torres das Neves
Processo E-RR-1279/82, da 1a. Reg., relativo a Embargos opostos' 
ã decisão da Eg. 3a. Turma, sendo Embte. Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S/A e Embdo. Sindicato dos Empregados em Estabeleci — 
mentos Bancários de Itaperuna. (Advs. Drs. José Alberto Couto Ma 
ciei e José Torres das Neves). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Viêl 
ra de Mello e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, tendo o Tri 
bunal resolvido, sem divergência, conhecer dos embargos e, no mé~ 
rito, por maioria, acolhê-los para determinar o retorno dos au - 
tos a Turma de origem, a fim de que aprecie a revista como enten 
der de direito. Vencido o Sr*. Ministro Orlando Teixeira da Costã 
Falou pelo embdo. o Dr. José Torres das Neves.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo E-RR-2435/82, da 6a. Reg., relativo a Embargos opostos' 
a decisão da Eg. 3a. Turma, sendo Embte. Banco Brasileiro de Des 
contos S/A e Embdo. Waldelurdes Farias de Abreu. (Advs. Drs.Lino 
Alberto de Castro e José Torres das Neves). Foi Rei. o Exmo. Sr. 
Ministro Vieira de Mello e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Barata Sil­
va, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, conhecer dos em 
bargos e, no mérito, acolhê-los para determinar o retorno dos au 
tos ao TRT de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário,co 
mo entender de direito, com ressalvas da fundamentação do Sr. M_i 
nistro Marco Aurélio. Falou pelo embdo. o Dr. José Torres das Ne 
ves.—.- 
Processo E-RR-5481/80, da 4a. Reg., relativo a Embargos opostos' 
a decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embte. Nei Oliveira de Matos e 
Embdo. Pirelli S/A - Cia. Industrial Brasileira. (Advs. Drs.UÜ£ 
ses Riedel de Resende e Edson Morais Garcez) . Foi Rei. o Exmo.Sr. 
Ministro Mendes Cavaleiro e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Hélio Rega 
to, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, conhecer dos em 
bargos e, no mérito, rejeitá-los.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.—.—.-.-.—. 
Processo E-RR-5420/80, da 2a. Reg., relativo a Embargos opostos 
ã decisão^dã EgT 2a. Turma, sendo Embte. Banco do Brasil S/A e 
Embdo. Oswaldo Peres Y Peres. (Advs. Drs. Ney Pataro Pacobahyba' 
e S. Riedel de Figueiredo). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Mendes 
Cavaleiro e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, tendo o Tri­
bunal resolvido, por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mé, 
rito, por maioria, acolhê-los para julgar improcedente a reclama! 
ção, vencidos os Srs. Ministros Hélio Regato, Norberto Silveira' ' 
de Souza, João Wagner e Orlando Teixeira da Costa. Deferida jun­
tada de voto convergente do Sr. Ministro Marco Aurélio.-.- 
Processo E-RR-742/81, da 4a. Reg., relativo a Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 3a. Turma, sendo Embtes.Izidoro Telles de Lima e 
Outro e Embdo. Companhia Estadual de Energia Elétrica. (Advs.Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Ivo Evangelista de Ávila). Foi Rei. o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Men­
des Cavaleiro, tendo o Tribunal resolvido, sem divergência,conhe 
cer dos embargos e, no mérito, por maioria, re"jeita'-los, venci - 
dos os Exmos. Srs. Ministros João Wagner, Norberto Silveira de 
Souza, Orlando Teixeira da Costa e Hélio Regato. Redigirá o acór 
dão o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo E-RR-5431/80, da 5a. Reg., relativo a Embargos opostos' 
a decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embtes.Adolfo Gonçalves de San 
tãna e Outros e Embdo. Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Roberto Benatar). Foi Rei. o Exmo 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Hélio' 
Regato, tendo o Tribunal resolvido, sem divergência, não conhe - 
cer dos embargos. Falou pelo Embte. o Dr. Ulisses Riedel de Re - 
sende.
Processo E-RR-18/81 , da 1a. Reg., relativo a Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 3a. Turma, sendo Embte. Flávio Werneck de Sá e 
Embdo. Banco do Brasil S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen­
de e Ney Pataro Pacobahyba). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro João 
Wagner e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo o Tri 
bunal resolvido, por unanimidade, conhecerdos embargos, e,no me 
rito, acolhê-los para restabelecer o acórdão regional.-.—.-.-.-. 
Processo E-RR-321/81, da 5a. Reg., relativo a Embargos opostos à 
decisão da Eg^ 1a. Turma, sendo Embte. Rede Ferroviária Federal' 
S/A e Embdos. André Honório dos Santos e Outros. (Advs. Drs. Va­
léria Medeiros de Albuquerque e Ulisses Riedel de Resende). Foi' 
Rei. o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Rev. o Exmo. Sr. Mi 
nistro Hélio Regato, por maioria, não conhecer dos embargos, ven 
eidos os Srs. Ministros Mendes Cavaleiro, Orlando Lobato e Bara­
ta Silva. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Hélio Regato. Falou' 
pelos Embdos. o Dr. Ulisses Riedel de Resende.-__ _
Processo E-RR-585/81, da 5a, Reg., relativo a Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 2a. Turma, sendo Embte. Rede Ferroviária Federal' 
S/A e Embdos. Anatólio Reis da Rocha e Outros. (Advs. Drs. Valé­
ria Medeiros de Albuquerque e Ulisses Riedel de Resende). Foi ' 
Rei. o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Rev. o Exmo. Sr.Mi­
nistro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido, sem divergência, 
não conhecer dos embargos. Falou pelo Embdo. o Dr. Ulisses Rie - 
dei de Resende
Processo E-RR-887/81 , da 4a, Reg., relativo a Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embte. Zivi S/A - Cutelaria e 
Embdo. Adão Ferreira Elias. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes , 
Harleine Gueiros B. Dias e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). Foi 
Rei. o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Rev. o Exmo. Sr. M£ 
nistro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, 
não conhecer dos embargos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. —
Processo E-RR-1027/81, da 2a. Reg., relativo a Embargos opostos' 
ã decisão da Eg. 3a. Turma, sendo Embtes. Napoleão Moreira da Sij 
va e Outros e Embdo. Fundação Instituto Brasileiro de Geografia' 
e Estatística - IBGE. (Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e 
Eliana Traverso Galegari). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro João ' 
Wagner e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo o Tri 
bunal resolvido, por maioria, não conhecer dos embargos, venci -
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dos os Srs. Ministros João Wagner e Norberto Silveira de Souza . 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.-.-.-.-.-.-.. 
Processo E-RR-1041/81, da 2a. Reg., relativo a Embargos opostos' 
â decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embte. Abílio Rodrigues da Sil 
va e Embdo. Metalúrgica São Nicolau S/A. (Advs. Drs. Ulisses Rie 
dei de Resende e José Alberto Couto Maciel). Foi Rei. o Exmo.Sr. 
Ministro Mendes Cavaleiro e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Hélio Rega 
to, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, conhecer dos em 
bargos e, no mérito, por maioria, acolhê-los para restabelecer a 
indenização deferida pela r. decisão de 19 grau, vencidos os Srs. 
Ministros Mendes Cavaleiro, Orlando Lobato, Barata Silva e Marco 
Aurélio. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Hélio Regato. Falou 1 
pelo embte. o Dr. Ulisses Riedel de Resende.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo E-RR-1322/81, da 5a. Reg., relativo a Embargos opostos' 
à decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embte. Rede Ferroviária Fede - 
ral S/A e Embdo. Breno Marques. (Advs. Drs. Valéria Medeiros de 
Albuquerque e Ulisses Riedel de Resende). Foi Rei. o Exmo. Sr.Mi 
nistro Mendes Cavaleiro e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato, 
tendo o Tribunal resolvido, por maioria, não conhecer dos embar­
gos, vencido o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato. Falou pelo Embdo. o 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.-.-.-__ —.- 
Processo RO-AR-EG-0696/85.3, da 1a. Reg. ,relativo a Recurso Ordi. 
náriò~em Agravo Regimental, sendo Recte. José Dalbo de Figueire­
do e Recdo. Exmo. Sr. Juiz Corregedor do TRT da 1a. Região. (Adv. 
Dra.Maria Gonçalves de Moura). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Joãc 
Wagner e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa,ten 
do o Tribunal resolvido, sem divergência, não conhecer dos embar 
gos 
Processo E-RR-154/82, da 4a. Reg., relativo a Embargos opostos ã 
decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embte. CAPEMI - Caixa de Pecúlios 
Pensões e Montepios Beneficente e Embdo. Joaquim Castilho Dias . 
(Advs. Drs. Antônio Walter Galvão e Arlindo Pedro Lopes Haas). ' 
Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e Rev.o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato, tendo o Tribunal resolvido , 
sem divergência, não conhecer dos embargos. Falou pelo Embdo. o 
Dr. José Torres das Neves, a quem foi deferido prazo legal para' 
juntada de procuração-.- 
Processo AI-RO-6600/85.3, relativo a Agravo de Instrumento de . ' 
Despacho do Juiz Presidente da 1a. Reg., sendo Agte. Rogério Ber 
mudes de Souza e Agdo. Serviço Social da Ind. - SESI. (Advs.Drs. 
Joaquim Ferreira Silva Filho e José Antunes de Carvalho). Foi ' 
Rei. o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo o Tribunal re­
solvido, por unanimidade, não conhecer do agravo.-.- 
Julgados, também, os AGRAVOS REGIMENTAIS, dos quais Relator o Sr. 
Ministro MARCO AURÉLIO, tendo Tribunal resolvido negar provimen­
to ao agravo, em todos os casos, unanimemente:-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG—E—RR—1764/85,3, da 2a. Reg., sendo Agtes.Maria de 
Lourdes Eugênio e Outros e Agdo. Hospital das Clínicas da Facul­
dade de Medicina da Universidade de São Paulo. (Advs. Drs. S.Rie 
dei de Figueiredo e íoco Homa Bernardes)
Processo AG-E-RR-3510/85.2, da 2a. Reg., sendo Agte. José Brog - 
gian e Agdo. Ferrovia Paulista S/A - FEPASA. (Advs.Drs. Ulisses' 
Borges de Resende e Evely Marsiglia Oliveira Santos)- 
Processo AG-E—RR-4152/85.6, da 1a. Reg., sendo Agtes. Antônio Ce 
sã^Rodrigues e Outros e Agdo. Jockey Club Brasileiro. (Advs.Drs 
Paula Frassinctti Viana Atta e Hugo Mõsca)- 
Processo AG-E-RR-5070/85.0, da 9a. Reg., sendo Agte. Banco Bame- 
rindus do Brasil S/A e Agdo. Gildo Lonardoni. (Advs. Drs. Márcio 
Gontijo e Vivaldo Silva da Rocha).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-E-RR-5473/85.2, da 2a. Reg,, sendo Agte. Omar Nardi' 
e Agdo. Banco do Brasil S/aJ (Advs. Drs. S. Riedel de Figueiredo 
e Dilson Furtado de Almeida)
Processo AG-E-RR-6016/85.1, da 2a. Reg., sendo Agte. José Luiz 
de Lima e Agdo. Transportadora Momentum S/A. (Advs. Drs. Antonio 
Lopes Noleto e Abaeté Gabriel Pereira Mattos).-.-.-.—

' Processo AG-E-RR-6056/85.4, da 5a. Reg., sendo Agte. Anísia Sil 
veira de Araújo e Agdo. Petroleo Brasileiro S/A — PETROBRÁS. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende, Cláudio Penna Fernandez e Ruy 
Caldas Pereira)
Processo AG-E-RR-6307/84 , da 2a. Reg. , sendo Agte. José de Aguiar 
e Agdo. S/C Administradora de Consorcios Almeida Prado Ltda. (Advs. 
Drs. Antônio Lopes Noleto e Fernando Fernandes de Souza) 
Processo AG-e-rr-7556/85.7, da 1a. Reg., sendo Agte. Transporta­
dora Tiaraju Ltda e Agdo. Geazi Maria. (Advs. Drs. Ivo Evangelis 
ta de Ávila e Hugo Mósca) — . — . — . — . — • —
Processo AG-E-RR-7598/84, da 4a. Reg,, sendo Agte. Cândido Luiz' 
Machado e Agdo. SERTEP S/A - Engenharia e Montagem. (Advs. Drs . 
Ulisses Borges de Resende e Paulo César Gontijo)—.-. 
Finalmente, julgado o seguinte feito:-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.—.-.-. 
Processo E-RR-4874/82, da 2a. Reg., relativo a Embargos opostos' 
ã decisão da Eg. 1a. Turma, sendo Embtes. Rudney Barbosa e Outros' 
e Embdo. Banco Brasileiro de Descontos S/A. (Advs. Drs. José Tor 
res das Neves e Lino Alberto de Castro). Foi Rei. o Exmo. Sr.Mi­
nistro Norberto Silveira de Souza e Rev. o Exmo. ,Sr. Ministro Or 
lando Lobato, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade,não co 
nhecer da preliminar de deserção arguida pelo Banco e em conhe - 
cendo dos embargos, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Orlando Lo 
bato, Vieira de Mello, Marco Aurélio e Mendes Cavaleiro, que não 
conheciam quanto as horas extras, no mérito, por unanimidade,aco 
Ihê—los para tornar subsistente o acórdão regional com relação ' 
as horas extras e o adicional de 25%. Falou pelo Embte. o Dr. Jo 
sé Torres das Neves.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.------------
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão'as dezoito ho 
ras e trinta minutos. E, para constar, eu, Secretário do Tribu - 
nal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Mi - 
nistro Vice-Presidente, no exercício da Presidência,e por mim ' 
subscrita. - Brasília aos 18 de setembro de 1986.-.-.-.-.-.-.-.-

MARCELO PIMENTFL
Ministro vice-Presidente, no 

exercício da Presidência
JORGE ALQISE

Secretário do Tribunal ' no

PROCESSO AI—2997/86,7
AGRAVANTE: HABITERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA
Advogado: Dr. Udo ülmann
AGRAVADO: FRANCISCO EVERTON MENDES
Advogado: Dr. Octavio Carlos Queiroz

DESPACHO
"1. A Secretaria do Pleno, para que chame o Signa­

tário da peça de fl. 63, a fim de esclarecer de quem é o patro 
cínio ora renunciado.

2. Cumpra-se.
Brasília, 01 de outubro de 1986.

' MARCELO PIMENTEL - Ministro Vice-Presidente ' 
no exercício da Presidência do TST."

Primeira Turma

PR0C.N9-TST-E-RR—2698/85 - TRT-3a.Região 
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Advogado : Dr. Rogério Noronha 
Embargado : ESPÓLIO DE WILSON LOBATO MARTINS 
Advogado : Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

D E S P A C HO
1. Aguarde-se a provocação do interessado.
2. Publique-se.

Brasília, 29 de setembro de 1986.

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-AG-E-RR-4901/85 - TRT-3a.Região
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Roberto Benatar
Agravado : GERALDO VICENTE DA SILVA
Advogado : Dr. Geraldo Cezar Franco

DES PA C H O
1. Uma revisão mais acurada dos prazos obedecidos na in­
terposição de recursos - provocada pela Agravante - revela a tem 
pestividade dos embargos opostos. E que o interesse em recorrer 
só surgiu, para a Rede, após o julgamento dos primeiros embargos 
declaratórios interpostos pelo Reclamante e que modificaram o jul 
gamento inicial. Tal Acórdão foi publicado no dia 14 de março de 
1986 e a Empresa gastou quatro dias para apresentar embargos de 
claratórios.

O respectivo Acórdão veio a público no dia 06 de junhc 
de 1986, consumindo-se mais três dias até a protocolização dos 
referidos embargos, a 12 seguinte.

O ilustre advogado da Rede, Dr. ROBERTO BENATAR bem o 
percebeu e apontou.

Reconsidero o despacho,tão-somente,neste ponto e admi, 
to os embargos.
2. Ao Embargado para, querendo, apresentar razões de con
trariedade no prazo de oito dias. Após, ã Procuradoria.
3. Publique-se.

Brasília, 29 de setembro de 1986. 
h

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-E-RR-5992/85 - TRT-3a. Região 
Embargante: JOÁO JADIR COSME 
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Embargada : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Advogado : Dr. Rogério Noronha 

DESPACHO
1. A Egrégia Primeira Turma noticia que o Juízo a quo ao
decidir que não houve na hipótese a constatação da insalubrida - 
de, não ficou adstrito ao laudo pericial, buscando elementos de 
convicção e considerando fatos evidenciados nos autos.

0 Embargante sustenta que ao abandonar o laudo "o Juí­
zo considerou inócua a perícia, assumindo o ônus de perito, sem, 
no entanto, ter oferecido os elementos científicos" para tanto . 
Alega violação aos artigos 195, 189, da Consolidação das Leis do 
Trabalho;'145, 421, 433, do Código de Processo Civil e 59 da Lei 
de Introdução ao Código Civil. Traz arestos para confronto.
2. O Juiz não estã jungido ao laudo pericial, podendo for
mar convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos . 
O que não pode é abandonar o laudo, arbitrariamente, sem ter al­
gum outro elemento de convicção.

Como é dado observar no Acórdão regional, o prolator 
da decisão não ofereceu elementos que fundamentassem o não en - 
quadramento das condições insalubres. Desta forma, divergente 
transparece o aresto trazido às fls. 126, razão pela qual admito 
os embargos. Por outro lado, os artigos mencionados não restaram 
violados, pois não refletem a hipótese versada nos autos, por - 
quanto só demonstram a necessidade da atuação do perito no caso 
de a prova do_fato depender de conhecimento técnico ou científi­
co e a nomeação a ser procedida pelo juiz.
3. Ã Embargada para, querendo, no prazo de oito dias, a-
presentar razões de contrariedade. Após, à Procuradoria para pa­
recer.
4. Publique-se.

Brasília, 22 de setembro de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma
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PROC.N9TST—E-RR-6001/85 - TRT-3a. Região
Embargantes: ECONOMIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A - ECONOMISA E ALE­

XANDRE FERREIRA PENA
Advogados : Drs. Itália Maria Viglioni e José Antônio Piovesan 

Zanini
Embargados : OS MESMOS

DESPACHO
1. EMBARGOS DA EMPRESA.

A Embargarite sustenta que o não conhecimento do,recur — 
so de revista violou o artigo 896, consolidado, e divergiu da ju 
risprudência que aponta à fl. 88.

Pede a suspensão da presente ação trabalhista enquanto 
durar a liqüidação procedida pelo Banco Central, invocando, pa- 

os aj-Eiaos 69. da Lei de Introdução ao Código Civil, e 
■.................... ■ — .......  ' ■ x- ttt IVJ IV. O VA-VLkJri —

Refere-se, para argc % tar, ao artigo 16 da Lei 6024/7 4, 
Argúi divergência com o enunci \ 176 e, no mérito, sustenta a 
improcedência da reclamação, mat.' . ão ampara a pretensão em vio - 
lência a lei ou em divergência ju-xsprudencial, pelo que, desde 
já, declaro a desfundamentação dos embargos.

Não há qualquer violência ao artigo 896 da Consolida 
ção, nem divergência jurisprudencial, porque o recurso de revis­
ta foi conhecido, conforme se extrai do Acórdão de fls. 77/78.

Quanto ã suspensão do processo, ê razoável a decisão da 
Turma, pois o fenômeno só se destina a ações comprometidas com o 
acervo da entidade liqüidanda. Assim não há violência aos dispo­
sitivos invocados.

A divergência com o enunciado 176 não foi considerada 
no Acórdão impugnado (que dela só dã conta no relatório), pelo 
que o recurso padece de falta de prequestionamento.

Inadmito os embargos.
2. EMBARGOS DO EMPREGADO.

Assiste razão ao Embargante, em apontar contradição no 
Acórdão impugnado, que, a um só tempo, admite "a competência da 
Justiça do Trabalho para conhecer a causa e lhe denega competên­
cia para ultimar o processo executório", que deveria ocorrer no 
juízo da liqüidação da empresa. A questão foi suscitada em embar 
gos declaratórios, mas a Turma não a resolveu. Ofendido restou o 
artigo 535 do Código de Processo Civil e caracterizada estã a di 
vergência com o aresto de fls. 102/103, que, ao declarar que c 
artigo 18 da Lei 6024/74 não se refere às lides trabalhistas, re 
conhece a competência desta Justiça para julgar a execução.

Admito os embargos.
2.1. Ã Embargada para, querendo, apresentar razões de contre 
riedade no prazo de oito dias. Após, ã Procuradoria para pare 
cer.
3. Publique-se.

Brasília, 19 de setembro de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-E-RR-9244/85 - TRT-la. Região 
Embargante : JOSÉ ALCEU CAMARA PORTOCARRERO 
Advogado : Dr. Rômulo Marinho
Embargada : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A 
Advogada : Dra. Ana Maria José Silva de Alencar

Terceira Turma

INTIMAÇÃO

Proc. n9 TST-RR- 7628/85.7 - TRT da 2a. Região

Recorrente: TRW GEMMER THOMPSON S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Recorrido : VALTER GOMES PEREIRA
Advogado : Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua

No processo acima especificado foi proferi­
do o seguinte despacho: "Homologo o acordo de fls. 139. Baixem 
os autos. Intime-se. Em 30/09/86. Ass. LUIZ JOSÉ GUIMARÊS FALCÃO- 
Ministro-Presidente da 3a..Turma."

Brasília, 02 de outubro de 1986

SETOR DE RECURSOS

intimação

Proc. n9 TST-RR- 9315/85.1 - TRT da 6a. Região

Recorrente: ECONÔMICO AUTOMAÇÃO E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 
Advogado : Dr. Marcelo Antônio Brandão Lopes 
Recorrido : BRIVALDO OLEGÃRIO DA SILVA
Advogado : Dr. Valdeniel Ferreira Lemos

’ No processo acima especificado foi proferi­
do o seguinte despacho:

"Junte-se.
Indefiro. O advogado subscritor fez susten­

tação oral perante a Turma, quando do julgamento da 
Revista, sem mandato e sem requerer a juntada.

A sustentação foi feita no dia 21/08/86 ,
Certidão de fls. 92. O mandato deveria estar nos autos 
até 5 de setembro.' No dia 22 de setembro, ainda sem 
mandato, interpôs Embargos ao Pleno, requerendo nrazo, 
quando jã esgotado o prazo de 15 dias por ter susten - 
tado oralmente sem procuração.

Agora, 37 dias após ter feito a sustentação 
oral, requer mais prazo para juntar procuração, sem 
amparo legal.

Intime-se.
Em 30/09/86
Ass: LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente da 3a. Turma".

Brasília, 02 de outubro de 1986

SETOR DE RECURSOS

DESPACHO
1. 0 Regional cuidou o caso dos autos como pedido de equi
paração salarial (Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 46i; 
Todavia, conforme menciona o então Recorrente a fl. 134 e veri­
fica a Turma a fl. 166, a pretensão deduzida na inicial é de i- 
sonomia de salário, garantida em convenção coletiva.

Segundo decidiu a Turma, competia ao ora Embargante co 
locar o equívoco perante o Tribunal de origem, para que enfren­
tasse a matéria. Sem tal providência, não haveria possibilidade 
de cote jar'teses ou verificar ofensa aos artigos 165-IV da Cons 
tituição, 611, 619 e 543-§29 da Consolidação das Leis do Traba­
lho.
2. Não é correta a afirmação do Embargante de que o Regio
nal posicionara todos os elementos indispensáveis a que o tema 
fosse tratado, nesta Corte, da forma como deduzido na inicial . 
Desde o relatório, o Acórdão recorrido vocaciona-se para o te­
ma da equiparação salarial, sequer fazendo referência à conven­
ção coletiva que, segundo o Embargante, lhe garantiria a dife - 
rença salarial postulada, a não ser para noticiar que há 25 a - 
nos encontra-se afastado da empresa, recebendo salários.

É evidente que se o Acórdão regional não enfrenta o te 
ma da forma proposta no recurso ordinário, comete uma omissão , 
pois trata de outras questões, mas não daquela evidenciada no 
apelo.

Não pode esta instância, sob pena de suprimir duplo 
grau de jurisdição, enfrentar o mérito da controvérsia, em tor­
no do qual se posicionam os embargos.

Por outro lado, se não há tese a ser cotejada quanto 
ao direito perseguido pelo Embargante, é impossível a abertura 
desta instância extraordinária, pois não se pode cogitar de vio 
lência a lei ou de divergência de julgados, a partir da decisão 
de origem.

Inadmito os embargos.
3. Publique-se.

Brasília, 20 de setembro de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma


